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Ofício nº SE/018/2026 
 

 
À 
 

Comissão de Licitação - CISPBAF  
 

 
ASSUNTO: Parecer Técnico de Inabilitação - Empresa ECONORTE MEIO AMBIENTE 

INFRAESTRUTURA E SERVICOS LTDA 

 

 

Prezados Membros da Comissão, 

 

Após análise da documentação de habilitação apresentada pela empresa ECONORTE 
MEIO AMBIENTE INFRAESTRUTURA E SERVICOS LTDA (CNPJ: 13.684.530/0001-48) 
para o Pregão Eletrônico nº 001/2026, este setor técnico manifesta-se pela REJEIÇÃO 
dos documentos e consequente INABILITAÇÃO da licitante, pelos motivos expostos a 
seguir: 
 

1. ANÁLISE 
 
1.1 - Descumprimento de Requisito de Qualificação Técnica (Climatização): 

 

O Edital, em seu Item IV, alínea "d", exige a comprovação de aptidão técnica para a 
"Execução de serviços de Climatização" e "manutenção em Sistemas de Climatização". 

 

Ocorre que, a Certidão de Acervo Técnico (CAT) nº 59931/2023, emitida pelo CREA-RJ 
e apresentada pela empresa, contém uma RESSALVA explícita que declara: "O Atestado 
em anexo não confere reconhecimento de habilitação profissional para o(s) 
serviço(s) referente(s) a ENGENHARIA MECÂNICA [MANUTENÇÃO DE 
VENTILADORES AR- CONDICIONADO E DE EXAUSTORES]". 
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Cabe ressaltar que tal ressalva do conselho de classe fundamenta-se no fato de o 

responsável técnico da empresa ser Engenheiro Civil, profissional que não detém 

atribuição legal para certificar serviços de engenharia mecânica/climatização, conforme 

as normas do CONFEA/CREA. 

Assim como o CAT_TEMP-0056-2025 onde também consta a ressalva. 

 
1.2 - Irregularidade da Garantia de Proposta: 

A Lei nº 14.133/2021, em seu Art. 96, § 1º, inciso II, estabelece que a fiança bancária 
deve ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil (BACEN). 

 

Porém, a garantia de proposta apresentada pela ECONORTE foi emitida pela empresa 
FIANZA CAUÇÃO S.A. (CNPJ: 07.758.495/0001-61) e o documento apresentado declara 
expressamente assumir responsabilidade com fundamento nos artigos 818 a 839 do 
Código Civil Brasileiro, caracterizando inequívoca fiança fidejussória civil. 

 

Cabe ressaltar também que tal modalidade consiste em garantia pessoal prestada por 
pessoa jurídica comum, não se confundindo com fiança bancária, que possui natureza 
jurídica específica e regulamentação própria. 

 

Após consulta ao sistema de instituições autorizadas do Banco Central do Brasil 
(disponível em https://www.bcb.gov.br/meubc/encontreinstituicao), verificou-se que a 
FIANZA CAUÇÃO S.A. não consta como instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo BACEN, mas sim de sociedade empresária comum, razão pela qual 
o documento apresentado configura mera fiança corporativa, modalidade não prevista 
nem autorizada pelo edital. 
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2. CONCLUSÃO 

Diante das análises realizadas, constata-se que a empresa ECONORTE MEIO 
AMBIENTE INFRAESTRUTURA E SERVICOS LTDA não atendeu integralmente às 
exigências do Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2026, tanto no que se refere à 
qualificação técnica para serviços de climatização, quanto à regularidade da garantia de 
proposta apresentada. 
 
3. RECOMENDAÇÃO 
 
Com base nos fundamentos apresentados, este setor técnico recomenda a 
INABILITAÇÃO da empresa ECONORTE MEIO AMBIENTE INFRAESTRUTURA E 
SERVICOS LTDA do Pregão Eletrônico nº 001/2026, por descumprimento dos requisitos 
de qualificação técnica e econômico-financeira previstos no instrumento convocatório e 
na Lei nº 14.133/2021. 

Sugerimos que a Comissão de Licitação proceda com a notificação da empresa sobre sua 
inabilitação, com a devida fundamentação baseada neste parecer. 

 

Duque de Caxias, 05 de março de 2026. 

 

 

 

 _________________________________________________ 

   GABRIEL CARVALHO FERSURA 

    Diretor Operacional 

    Matrícula: 39.872-1 

 


